
                 

COTAÇÃO PRÉVIA: Nº 005/2025 

INSTRUMENTO: Nº 958805 

MODALIDADE: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MONITOR DE ALUNOS. 

DATA DE ENVIO DAS PROPOSTAS: 07/10/2025 a 12/10/2025 

DATA DE ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO: 13/10/2025 

E-MAIL PARA ENVIO DA PROPOSTA: institutoaecr.org@gmail.com 

CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS: PAULO ROBERTO RAMOS 

E-MAIL: institutoaecr.org@gmail.com 

TELEFONE: 21 966843503 
 

 
– PREÂMBULO 

O INSTITUTO AGÊNCIA HUMANITÁRIA MISSIONÁRIA EM AÇÃO MUNDIAL, inscrito (a) 
no CNPJ sob 

o nº 35.788.308/0001-28, situado em São João de Meriti/RJ, apresenta capacidade 

técnica e operacional para o projeto Bola no Pé no Município do Rio de Janeiro/RJ, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que está promovendo no prazo previsto 

Cotação Prévia de Preço nº 001, na modalidade menor preço unitário, no âmbito da 

proposta cadastrada na plataforma Transferegov nº 1275/2024, celebrado com a União, 

por intermédio do Ministério do Esporte. 

 
– DO OBJETO: 

A presente Cotação Prévia de Preço tem por objeto a contratação de monitor de alunos, 

para suprir a demanda de atividades desenvolvidas pela contratante, que atenderá 

crianças, adolescentes e jovens do Estado de Goias, em cumprimento às metas da 

proposta: 

 

1 – QUADRO DEMONTRATIVO 
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ETAPA 1.1 RECURSOS HUMANOS 

 

 

 
Nº 

 
ESPECIFICAÇÃO DO 

ITEM/SERVIÇO 

 
QUANT. 

 
DIÁRIAS/MESES 

 
TOTAL 

 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

 

 

2 – JUSTIFICATIVA: 

A presente cotação visa cumprir o objeto da proposta nº 1275/2024, 

celebradocom a União, por intermédio do Ministério do Esporte e o INSTITUTO 

AGÊNCIA HUMANITÁRIA MISSIONÁRIA EM AÇÃO MUNDIAL. 

 

 

3 – RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos necessários ao pagamento do valor do Contrato são oriundos da proposta 

de nº 1275/2024, celebrado com a União, por intermédio da Secretaria Nacional de 

Esporte, Lazer e Inclusão Social do Ministério do Esporte, para execução do referido 

Termo de Fomento. 

4 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

● O credenciamento não implicará direito à contratação. 

● Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo. 

 

● As questões decorrentes das contratações originárias deste edital, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 

Federal, no Foro da cidade vinculada ao órgão Contratante. 
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MONITOR DE ALUNOS ‑ 
(16 horas semanais) 
Auxiliarão o Instrutor fornecendo instr 
uções básicas sobre técnicas 
de futebol, como passes, chutes, dribl 
e e controle de bola. 
Estimularão a participação ativa de to 
dos os envolvidos e 
motivarão os participantes a se envol 
verem no jogo e aprimorarem 
suas habilidades. 
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R$ 1.200,00 

 
 
 
 

 
R$ 4.800,00 

VALOR TOTAL UNITÁRIO COTADO R$ 4.800,00 



                 
● Os produtos deverão ser entregues nos endereços especificados no edital, 

mediante agendamento. 

● Deverão ser observadas as regras de restrição de tráfego par os locais de 

entrega, quando aplicável. 

 
 
 

                                            
 
 
 
                                                                  PAULO ROBERTO RAMOS 

                                                             PRESIDENTE 

 


